
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº170/2021  
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
 

 

   

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  
Prefeito Municipal, que seja instalado, junto a Secretaria de Saúde, o 
Programa de Saúde e Cidadania Dentescola para acompanhamento mensal de 
dentistas nas escolas municipais de Rio das Ostras. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
              

O objetivo geral do programa é implementar ações de promoção 
da saúde bucal nos espaços de formação, ou seja, escolas, creches 
etc. Sua matriz é o projeto político pedagógico local, propiciando a 
criação de polos de consciência individual e coletiva sobre a 
importância do cuidado com a saúde bucal. 
                            
                         Sala das Sessões, 02 de março de 2021. 

 
 

                                    Paulo Fernando Carvalho Gomes. 
      Vereador-autor 

 
 


